
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
2/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Guamaré/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, “caput”, da Lei
14.133/2021, considerando o incomensurável interesse público; considerando também, as conclusões
formalmente motivadas no Parecer Jurídico,  HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO a empresa WELRIA MOREIRA DOS SANTOS ME, CNPJ nº 52.259.195/0001-92, para a
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de dedetização em todas as áreas internas
e  externas  da  Câmara  Municipal  de  Guamaré/RN  e  seus  Anexos,  conforme  especificações.
Compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e insumos
necessários à execução dos serviços., no valor total de R$ 14.280,00 (quatorze mil, duzentos e oitenta
reais), ancorado no Art. 75, inciso II, da lei Federal nº 14.133/2021.

Eudes Miranda da Fonseca
Presidente
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